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	Processo nº  

	Data 
	Rubrica
	FLS.




  TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 11
instrução processual
CHAMAMENTO PÚBLICO OU DISPENSA PARA PARCERIA 

COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Modalidades: (  ) termo de fomento; (  ) termo de colaboração; (  ) acordo de cooperação

	

	Base Legal: artigo 9º, incisos I e II, do Decreto Municipal n° 15.040/2023; Lei nº 13.019/2014, Decreto Municipal n° 13.996/2021, Decreto Municipal nº 13.269/2019 e Manual do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, disponível em: http://egg.seplag.niteroi.rj.gov.br/wp-content/uploads/tainacan-items/588/1988/Manual_MROSCvfinal.pdf. 
	

	Objeto da solicitação:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA 
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	1
	Justificativa técnica da Administração informando: 
I - a relevância do projeto;

II - a descrição do interesse público social envolvido; e

III - a razão de escolha do termo de fomento, termo de colaboração ou acordo de cooperação.
(art. 20 do Decreto Municipal nº 13.996/2021)
	

	2
	Planilha detalhada com a justificativa e a previsão de todos os insumos e serviços a serem adquiridos, separados em despesas ordinárias e extraordinárias (art. 18 do Decreto Municipal nº 13.996/2021).
	

	3
	Minuta do plano de trabalho contendo:

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas, com as seguintes informações: 

a) a quantidade de pessoas a serem atingidas com a parceria; 

b) descrição das atividades que comporão o objeto da parceria; 

c) - horário das atividades, se for o caso; 

d) prazo da parceria; 

e) - cronograma de execução; 

f) demais variáveis que possam afetar o valor global da parceria

II - descrição das metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

III - previsão de receitas e de despesas (separadas em ordinárias e extraordinárias) a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria ;  

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 

V - definição dos parâmetros, por meio de indicadores, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

(art. 22 da Lei nº 13.019/2014 e art. 17, §2º do Decreto Municipal n° 13.996/2021).

	

	4


	4.1
	Pesquisa de mercado para a devida comprovação da efetiva vantagem de contratação (art. 17 do Decreto Municipal n° 13.996/2021).
	

	
	a
	Pesquisa de mercado direta com pelo menos 03 (três) organizações da sociedade civil que já tenham prestado serviços semelhantes aos descritos na minuta do plano de trabalho, mediante solicitação formal para apresentação de cotação, tendo como anexo a minuta de plano de trabalho, com fixação de prazo mínimo de 05 (cinco) dias para resposta, com detalhamento da composição do valor total de forma que ateste a sua economicidade;
	

	
	b
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	
	c
	Consulta a preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com data e hora de acesso;
	

	
	d
	Consulta a parcerias similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
	

	
	e
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado;
	

	
	4.2
	Justificativa técnica contendo a metodologia adotada para a formação do preço. (art. 20 do Decreto Municipal nº 13.996/2021)
A formação do preço deverá contemplar a descrição dos custos constantes da minuta de plano de trabalho para formação do preço em planilhas que expressem a sua composição por grupos de despesa, incluindo as despesas ordinárias e extraordinárias;

O resultado da pesquisa de preço será o menor ou a média dos preços obtidos. Somente através de justificativa, exarada pela autoridade competente, poderá ser adotado o maior preço
A formação do preço deverá conter, preferencialmente, a forma do item “d”, mediante consulta ao maior número de OSCs, não desobrigando a utilização de outros parâmetros.
	

	5
	Minuta do Edital e todos os seus anexos, conforme art. 24, §1º da Lei nº 13.019/2014, art. 13 do Decreto Municipal n° 13.996/2021.
	

	6
	Minuta do Termo de Colaboração ou de Fomento com as cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei nº 13.019/2014 e as do art. 34 do Decreto Municipal nº 13.996/2021.
	

	7
	Parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município ou assessoria jurídica pertencente à Administração Indireta, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal.
	

	8
	Cópia da Portaria de designação da Comissão de Seleção, de acordo com o Princípio da Segregação de Funções, de modo que os integrantes da comissão não exerçam/tenham exercido atividades referentes à elaboração do instrumento convocatório e fiscalização da parceria. (art. 22 do Decreto Municipal nº 13.996/2021).
	

	9
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: (criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos.

	9.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I;
	

	9.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	9.2.1
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	9.3
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 12.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício.
	

	10
	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal

	10.1
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	10.2
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa objeto de parceria anterior, referente a serviços contínuos e permanentes, destinados à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de continuidade, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do instrumento ou do último aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	11
	Previsão de reserva orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da execução contratual, nos termos do art.13, inciso I, do Decreto Municipal nº 13.996/2021, com indicação do PT, Natureza de Despesa e FR.
	

	12
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso (para a despesa proposta) e/ou

	12.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	12.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	13
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7°, do Decreto nº 15.040/2023.
	

	14
	Autorização pelo Titular do órgão ou entidade para realização do procedimento.
	


	19.1 – Casos de dispensa ou inexigibilidade de Chamamento


	
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	1
	No caso de ausência de chamamento público por dispensa ou inexigibilidade (art. 32 do Decreto Municipal nº 13.996/2021), o administrador público (dirigente máximo do órgão responsável pela execução da parceria) deverá adequar a justificativa, apresentando: 

	1.1
	I - a caracterização da situação fática e seu enquadramento nas hipóteses previstas nos artigos 30 e 31 do Decreto nº 13.996/2021;
	

	1.2
	II - a razão da escolha da organização da sociedade civil; e
	

	1.3
	III - a justificativa do valor previsto para a realização do objeto.
	

	2
	Minuta do extrato da justificativa de dispensa ou da inexigibilidade de realização de chamamento público, a ser publicado no prazo de 05 (cinco) dias antes da formalização da parceria, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria. (§ 1º do art. 32 do Decreto Municipal nº 13.996/2021.
	

	3
	Em se tratando de dispensa de chamamento público, informar a justificativa para a não realização do procedimento, informando em qual das hipóteses previstas no artigo 30 do Decreto nº 13.996/2021 a dispensa é fundamentada:

	3.1
	I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 
	

	3.2
	II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
	

	3.3
	III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;
	

	3.4
	VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 
	

	4
	Em se tratando de inexigibilidade de realização de chamamento público nas hipóteses de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, previstas no artigo 31 do Decreto nº 13.996/2021: 

	4.1
	I - o objeto da parceria constitui incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 
	

	4.2
	II - a parceria decorre de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
	


	2. OBSERVAÇÕES 

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL
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	3. Encaminhamento do presente processo:
À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes ao Chamamento Público ou sua Dispensa para parceria, previstos na Lei nº 13.019/2014, antes da divulgação do edital de Chamamento Público e requisitos para Dispensa, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
[image: image2.jpg]À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.

	

	
	

	DATA:
____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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